MENSAGEM N.º 99, DE 19 DE MAIO DE 2010.

Encaminha Emenda Modificativa que especifica ao Projeto de Lei n.º 25/2010.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos ao abalizado exame dos membros dessa Egrégia Casa Legislativa a apensa Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 25/2010 (Processo Legislativo n.º 0665/2010), que estabelece as diretrizes orçamentárias para  a elaboração da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2011.

2.

A emenda modificativa sob enfoque busca tão somente adequar o Demonstrativo II do Anexo de Metas Fiscais em decorrência da alteração do balanço patrimonial informado ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, entre os dias 26 e 29 de março de 2010, bem como corrigir lapso verificado na indicação das metas fiscais previstas para 2009 no Demonstrativo IV do mesmo anexo, conforme justificativas constantes da Comunicação Interna n.º 55/2010, subscrita pelo Economista Danilo Bijos Crispim (Doc. 01, 1 página).

3.

Tais adequações, é dizer, não alteram o substrato do PL 25/2010.

4.

Ao cabo dessas breves considerações, subscrevemos com protestos de respeito e consideração.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

SILVANO OTAVIANO LOUSADO

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
DANILO BIJOS CRISPIM

Economista
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